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Em de de 19 

L E I N2 886 

A Câ::lara .l.niC.Íl al de são Jos8 Jos C:;ll:.~OS d€c::r·r-l:a 

e en Sá.llCi•::l.LC e pror.mlr;o ?. St~guinte lei: 

.ill::.:!.:.igo 1 2 - Fica o Exec1.~ l;ivo ~~unit.:5 f al autoriz8 do 
- ,. , 

a cedt-1' e::::1 B.!'J'f:DCia::..ento f o;:1a e ar8a dG t~!I'J'~ d.ô S11H proprie.iude si 

tuada no Bairro do Putim. 
AI:tigo 2º - HÃo;. re:·l!.i.ti<io o B.rJ'ei lcl,r...e!ltO é:. PAli 

. , 
soas ~l\.lt· Ja posstl:.u.l t;lGbas do terra. 

, 
Ar Lig2......2,g, - "":' · r· a &.sse-&tl:'e.do ao arr~mda ta rio um ;J.Q 

riodo rr.in:· rr.o d.e 5 (cinco) anos p:;.rE exploração e ctC~.tivo da terra -

arrr:::ndada. 
, , . 

Pé•ragrafo tunco - Se 11(1 primeiro ano de arrendamen 
, ... 

to o e.rrE"ndatar·io !il-'O cultivar· as terrf'.s arrflr'dadas, ficC~ cass~do o 
, 

direito do arrenfiatario . 
, , 

t.rtigo 4Q - Fica e::;ta belér:.iG.o ;ue a area tta."'{in:.a a 

ser arrendada seja dA u.:r: al(pl.eire e a m{nin:a de me i c· alqueire . 

Ar1.ig.Q.._5.1!, - Pelo alqueir€" de terra arr endadc.•, o a.J: 

rE:lldét c":r·io pagará por t.Hlo :~5 . 000 , 00 (c i r• CO !!!::: 1 cruzeiros) , e por 

!!!e i o al<.ueire :" 2. 500 ,oo (co i s otl e c}l~l.hentos cr•Jze.:..ros) • 
Artit;o 6Q - ApÓs o periodo estebelecido no artibo 

- Q 1 . t " d . f • d . it d d t , :; , se 1ouver 111 .eresse o muru.cJ.pJ.o, cessa o J.rf': o o é\ rren a a -

rio , nçls terre s arJ'Pndadas . , , 
~grafo ur,ico - As benfPitorias introdu~idas na 

, - ' area. arr(~nd.ada passar·ao a I!!Un:i.cipalidade sert nenhum onus para a ree~ 

ma . 

sua publicação , 

de na:!.o de 1962. 

, 
Artigo 7Q - Esta lei entrarél. em vigor na dat~::~ de 

,.. , 
revogadas as disposiçoes em contrario . 
Prefei tura da C:st~r•cia de.. são José dos Car..pos, 17 

r ~(eÉ:{~J:_IfJ, _ _ 
ELM.H•;o FJ<'RIU1:/R.d VELOSO 

1'1 • t~ilv ,1/ twieival 

Ret;istrcu!a e publicada na 

Pessc•c-ü , aos dezessete de maio de cll novec 

cção do Expediente e -


